
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 554, de 2018 

 

Indica ao Sr Governador a liberação de recursos 

financeiros para o Centro de Reabilitação em Saúde da APAE, no 

Município de Sorocaba. 

 

 

Autoria: Deputado André Soares 
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INDICAÇÃO Nº 554, DE 2018 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos 
órgãos competentes a elaboração de estudos e a tomada de providências, de 
modo a viabilizar a liberação de recursos para o Centro de Reabilitação em 
Saúde da APAE Sorocaba, neste Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A coordenadora técnica de saúde da APAE Sorocaba, 
Sarah Dobrochinski Troiano, entrou em contato com a assessoria deste 
gabinete, para detalhar a situação grave que passa aquela instituição. A 
entidade executa serviços nas políticas de Assistência Social (Serviço de 
Proteção Social especial de média complexidade), Educação (Escola de 
educação especial) e Saúde (Centro de Reabilitação em Saúde). 

O Centro de Reabilitação em Saúde da APAE Sorocaba 
atende pessoas com deficiência intelectual, física e múltipla com equipe 
multidisciplinar, formada pelas especialidades de Fisioterapia, Fonoaudiologia, 
Psicologia, Terapia Ocupacional e Educação Física em Saúde. Os 
atendimentos dos pacientes são realizados de acordo com os projetos 
terapêuticos singulares para habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência desde a estimulação precoce. 

No entanto, a entidade experimenta queda das 
arrecadações e dos recursos públicos destinados ao serviço de saúde da 
mesma, o que ocasionará a falta de atendimento de 46 pacientes do setor de 
saúde. Tais usuários eram mantidos exclusivamente pela APAE, porém, a 
instituição não consegue mais arcar com os gastos para manutenção desses 
atendimentos. O déficit estimado mensal que impossibilita a manutenção dos 
atendimentos para todos os pacientes é de, aproximadamente, R$18.000,00 
(dezoito mil reais mensais). 

É por este motivo que propomos a presente indicação, 
tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria de vida dos 
servidores do Estado de São Paulo. 

 
Sala das Sessões, em 25/4/2018 

 

a) André Soares 

 

 

 


